
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pResloÊNcn

a cÂuana MtNrcrpAL DE TERESNA. LEI N. DE DE

APROVA:

Autoriza o poder Execuúivo Municipal a criar a
Agência de fnovação Tecnológica de Teresina
INOVATHE e o Conselho Municipal de Ciôncia,
Tecnologia e Inovação e dá outras providências.

o PREFEIT, MUNrcrpAL DE TERESTNA, Estado cro piauí
Faço saber que a câmara Municipal de Teresin"upr*r, . eu sanciono a seguinte Lei:

AcÊNCrA DE rNovAÇÃr rr8*à'#àLl o, rERESrr.rA - rNovArlrE
Art. 1o Fica o poder Executivo Municipal autorizado,nos termos da Lei Complementar Fec1eral nu182'delodejunhocle202T,eLeicomplementarMunicipal 'no6.266de26desetembro 

de202s,ainstituirserviço social autônomo, a ser denominaclo de Agêricia oe tnovaçao Tecnológica de Teresina -IN0VATHE' ou' apenas' ryovATHE, pessoajurídiãa cle direito privado sem fins lucrativos, de interessecoletivo e de utilidade pública, vinculado, por cooperação, à secretaria Municipal cle ciôncia, T,ecrrologiaelnovação-SECTI. I - --'--v''vvr

Lrt' 2 As atividades da INovATHE deverão observar, integralmente, a legislaçãc pcrrinenfc àinovação, notadamente: 
YvvYr r*r'

I - a Lei complementar Federal no 182, de 1o cle junho de 202l,que institui o li4arco Legal dasStartups e do Empreendedorismo Inovador;

tr - a Lei Fe«leral no l0'973, de2 de dezembro de 2004, quedispõe sotrre incentivos à inovação e àpesquisa científica e tecnorógica no ambiente produtivo (Lei de Inovação); e

III- o Decreto Federal no 9.283, cle 7 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei Fe4erz,l ,o10.973/2004 v' Llsw rw§ur4rrtelrt'

Art' 3o r\ Agência de Inovaçào Tecnológica cle Teresina, intiturada INOVATIIE, tenr corno ob.jetivoo estímulo, a protnoção e o fomento sistêmico às inovaçõer',".,-,JJg[;;,;;;,.,;;iu,on, e, amSienres

l"tl:l;:;r:rprivados, 
i,cumbindo-lhe o desempenho, áireto e/ou lnrlirero, clas seguintes ari'iclactes

I - o desenvolvimento de estratégias aptas a possibilitar soluções teclológicas, isto. em

4v 
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programas de governo e/ou investirnentos privados que possibilitem a constituição de pessoas juríCicas,
essenciais para o desenvolvimento, crescirnento e forlalecimento econômico no âmbito rnunicipal, estadual
e fecleral;

II - a coiaboração concernente à comercializaçáo de novas modalidades de produtos e serviços, por
força do desenvolvimento intelectual e tecnológico, auxiliando as empresas detentoras das ideias c
soluções, de fonna célere e efetiva, no resguardo jurídico dos seus frutos intelectuais;

III - a prornoção de inovação, com soluções práticas inovadoras e teonológicas, sejam elas na
ambiência pública e/ou privada, que irrcentivern e viabilizem o crescimento social, econômico e urbanístico,
de ntodo sustentável;

IV - o incentivo à modernização do ambiente de negócios no Município de Teresina, tendo por
modelo produtos e serviços com soluções inovadoras;

V - tornar favorável a integração de iniciativas, metas e serviços nas esferas pública privada acerca
de projetos correlatos, apoiando a regulamentação de clireitos de uso e venda produtos;

VI - a orientação quanto aos correlacionados à Agêrrcia, especialrnente no que diz respeitc, i\s
questões regulatórias relevantes ao desenvolvimento das soluções, coln vistas a maximizar a segurànça
jurídica e nrinimizar eventuais problemas de uso indevido das soluções;

VII - o incentivo a práticas efetivas
correlacionados investidores, sejam públicos ou
arnpliação do ciclo de soluções, fomentando,
inovações;

de interação entre correlacionados produtores com
privados, visando estratégias de inteligência coletiva de
assim, o desenvolvimento das ciências, tecnologias e

VIII - o etnpenho e a dedicação com vistas à diminuição do custo e/ou do ternpo rlecessário pala e.

solução de problernas, de modo a incrementar o desenvolvimento de produtos e serviços afetos aos nroCelos
inovadores de govenrança pública e do rnercado;

lX - arnpliação da visibilidade e da busca, de rnaneira pennanente , a alrair iur.estimentos cte cufto,
médio e longo prazo em prodrrtos e serviços, visando aquecer o mercado municipal. estaclual e ferJeral, corrr
rnodelos tccnológicos de soluções inovadoras;

X - prestar apoio técnico,
Teresina e equivalentes, e órgãos
Esta.dos e Municípios, mediante

administrativo-financeiro e pedagógico às sgcretarias munioipais de
ou entidades da Adrninistração Pirblica Direta ou Indireta, da União,
o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, assessoria, cousultoria -\,

Z? R§fl
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V - entidades privadas;

APROVA:

técnica' estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos, projetos executivos, controlcs ce qualiclade etecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriáis;

XI - constituir-se em instrumento de intermediação administrativa-firranceira, visando compatibilizaras exigências das entidades de financiamento para o clesenvolvimento ao ambic;nte de inovação etecnológico

Art' 4' Em todos os projetos de inovação vinculados à Prefeitula Municipal de T'eresina, de'eráhaver ao menos um coordenador respotrsável indicado pela secretaria Municipal de ciência, Tecnologia eInovação - SECTI.

Art' 5o o patrimônio da INovAT'!! será constituído pelo acervo de bens e direitos que adquirir,desenvolver ou vierem a se incorporar à INovATHE, atendidàs as formalidades legais.

Art' 6o Com a extinção da INoVATIIE, seus bens e direitos serão reverticlos ao patrirnônio cloMuni«;ípio de Teresina.

Art' 7' A consecução dos recursos Viabilizados e mantenedores da INOVATHE se dará através deconvênios' Termos de cooperação, Termos cle Parceria, contratos dc Gestão, Acorclos de cooperação,Contratos de Subvenção, Termo de outorga de Auxílio Financeiro, dentre outros instrumentos legaiscongêneres.

Art. 8' Constituem recursos e elementos da INOVATHE:

I - os recursos recebidos atravós de convênios, Termo de cooperação, Termos cle parceria, corrtrat,.,sde Gestão' Acordos cle cooperação, contratos de subvenção, Termo de outorga de Auxílio Financeiro,dentr'e outros instrumentos legais congêneres;

II - os rendimentos de aplicações financeiras;

III - os excedentes financeiros e econômicos decorrentes de suas atividades;

IV - órgãos ott entidades da Administração Púrblica Direta ou Indireta, cla união, Esta,co eMunicípios;

DE DE
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VI - redes de entidades e empresas de direito público ou privaclo, participantes rlos Arranjgs
Prot.notores de Inovação (APIs) credenciados, qLle desenvolvern projetos inovaclores, sernpÍe que os
objetivos pretendidos estejarn associados a INOVATHE, para execução de projetos. atividacles, se.viçc,s,
aquisiçâo de bens ou realização de eventos de interesse púrblico ou privado;

VII - pesquisadores sendo de rede pública ou privada, autônomos.

§ 1'Os convênios e os tennos ou acordos de cooperação poderão prever a destinação Ce aÍe 10yc
(dez por cento) do valor total de recursos, sendo financeiros ou referentes à parle cios projetos qle forem
real izados na INOVATHE.

§ 2'Os reoursos trattsferidos deverão ser mot,irnentaclos em conta corrente bancária inclividualizacla
e, enquanto não utilizados lla execução do objeto, aplicaclos no rnercado Íinanceiro ern fundos lastreaclos
por Íítulos de divida pública.

§ 3" Os recursos provenientes da aplicação financeira, não aplicados na conseoução do ob;eio
conveniado, poderão ser restituídos à concedente, atualizados monetariamente conÍ'orme rendimeuto cla
c,onta individual do objeto contratado ou conveniado.

§ 4'Os instrutnentos celebrados poderão ter seus prazos de vigência prorrogados ate o limite tla
legislação apl icár,el.

§ 5' Os planos de trabalho poderão ser alteraclos mediante proposto, devidarnente jrrstifica.cla e
formalizada por meio de aditamento.

§ 6'Quando se tratar cle alteração do plano de aplicação dentro da mesma categoria econôrnica
(despesas correntes ou de capital, constantes clo planc de trabalho), o conveneute cu acorclante fica
dispensado de solicitar previamente a refonnulação.

§ 7' Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou rnais parcelas, a terceira parcela í;oará
corrdicionada à aprovação de prestação de coutas parcial referente à primeira parcela liberacla, e assinr
sucessi vanrerite.

§ 8" Será permitida, em caso de projeto cujo arranjo instilucional envolver enr sua exccução mais clc
uma instituição, a autorizaçáo de transferência de recursos cla conta incliviclualizada do convêrrio, termo clc
cooperação, terlno de parceria, contrato de gestão ou do acordo de cooperação, para contas banca"t.ias
específicas do convênio sob gestão cle partícipes, que serão responsáveis diretos pela gestão financeira
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desses recursos' visando à execução do proje10, cabendo ao convenente ou acordante destinatário de taisrecursos apresentar a prestação de contas consolidada à concedente.
§ 9" será perrnitida a utilização cle ressarcinrento de despesas referentes a vencirnentos e obr,igaçõespatronais, desde que haja comprovação dos gastos efetuados.

§ I0' caso ocorra atraso na liberação de recursos clurante a vigência do instrunrento, os gastosprevistos no plano de traballto, relativos às parcelas errl atràso, eventualmente antecipaclas, poclerão serressarcidos, desde que necessários à continuiàade do projeto.

Iei. 
§ 11' A concedente analisará a prestação cle contas cio convênio ou erluivalente, no prazo prer.isto er,"-r

conr,ênio, termo de cooperação ou acorclo cle
atraso na liberação dos recursos, otrecleoiclo o

§ 12. Poderá a concedente pror.rogar a vigência do
cooperação, na nlesma medicla em que houver o eventual
prazo previsto ern lei,

Art' 9' A gestão dos recursos cla INovAT'l{E, pro.renientes de convênios, ternros cle cooperaçãc., eoutr<-rs instrumentos, deve ser pautada pela transparênôia e ri6;oroso controle financeiro, cor, obserr,ânciadas normas de prestação cle contas e comprovação dos gastor, a fim de a.ssegurar a coireta apiicação dosrecursos públicos e a minimização de riscos fiscais.

Art' 10' Fica a INOVATHE autorizadaa fiimar convênio e outros ajustes com órgãos e e,ticlecles claAdrninistração Direta e Inclireta da [Jnião, Estados e Municípios, bem 
"o,ro 

.o,, entidacles privaclas.

Art' 11' Nos convêttios que envolvarrr repasses flnarrceiros por. parte do poder público, seráobrigatória a apresentação, pela enticlade convenente, de plano de trabel6o cletalhaclc, L:ontcr.lo aiderrtificação do objeto, 
-lretas, etapas, plano de aplicação cts ,"cursos, cronograma cic clesembolso eprevisão de início e Í,im da execução.

Art' 12' o Poder PÍrblico Municipal fica autorizado a celebrar o contrato r:le Gestã. coln aINOVATHE

§ l" contrato de Gestão, para efeito desta Lei, é o instnrmento técnico-.jurídico, Ibrnral, cle cl;rcilocivil' celebrado entre o Município de Teresina, por seu Pret'eito Municipal, colr a interveniência ciasSecretarias Municipais, e a INovAI'liE, por interrnédio do Diretor-presiclente, confornre denomirraçãoprel'ista no Eslatrtto da r\gência, com finaliàade cle assegurar a sua plena autonomia técrrica, aclministrativae financeira' com a observância dos princípios rla legãliclade, impessoali<lade, moraliclade, publicicincle,
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razoabilidade, econornicidade e, tantbém, o seguinte;

I - fixar, de rnodo.objcti,o, as responsabilidades, a cxecução e osprogramas, projetos e atividades a cargo aá NOVafHp;-

II - permitir à Diretoria Executiva, clesignada,o Estatuto da Agência, capacidade para contrarar,adtninistrar e dispensar I'ecursos hunranos, úclusive para as atividãdes de ànsino e pesquisa pelaINlovATrlE' sob o regime da consolidação das Leis do Trabalhc (cLT) ou nrediante auxílio finanr;eiro apesquisaclor e/ou estudante (bolsa), de iorma a assegurar u pr"r"runção clos mais elevirdos e rigorosospadrões técnicos de setts planos, prograrnas, projetos e atividaàcs, benr como de scus prociutos e serviços:

III - publicar' no Diário of icial do Mrtnicípio, no prazo de 180 (cenlo e oitenta clias), a ,ani. 6cr sriacriação' o manttal de Iicitações que clisciplinará os procedirnentos qrre cleverá adotar;

lv - fixar as condições de remuneração e de repasse c.las receitas financeiras da enticlacle. be,r comoexecutá-las;

v - o manual de licitações, previsto no inciso III deste parágrafo,deverá obseruar os princípiosconstitucionais da legalidade, impessoalidade, rnoralidade, publicidade e eficiência,a scleção de rerr_.eirospara stlas contratações, além de estabelecer q.e os preços conlratados se.jam compatíveis com os valorespraticados no nrercado, definindo os parâmetro, . 
".itórlos 

para a pesquisa de preços.

§ 2'o contrato de Gestão só poderá ser rnodificado, por moti'o imperati,,o. após I a 4ttz)arros rJe
'igê,cia' 

corrstituinclo-se para apreciar tais alterações ur-na comissao especial, dcsignacia pel, cabine:tt: dcPrefeiro Municipal.

Art' t3' Nos contratos cle gestão e convênic-rs celebrados com o poder público, o objeto pact.uadotleverá cslar diretanrente relacionnão 
"o,, 

as finalidades institucionais e c.om a possihilidarle cic co,trala.çãonrediante dispensa de licitação.

Art' 14' Nos contt'atos cle gestão ott convênios a serem celebrados com o podçr púrtrlico, cl.c possarrresultar ern aumento de despesa, deverão ser instruídos com:

I - estirnatirza do impacto orçatnentário e financeiro no exercício em que errtr.arern cm vigo' e ,osdois subscrprerrtes;

II - dcclaração de adequação orçantentária e financeira e computibilidade com o plaur: 
tr

prazos inereutes aos ltlancs.
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Iei de diretrizes orçamentárias, em conformidade corn o an. I 6, cla Lei de Responsabilidade Fiscal (l-ciConrplernentar Federal n" 1 0 I /2000).

Art' I5' serão usuários prioritários da INOvATHE os órgãos e entidades da Administração Diretae Indireta do lrÍunicípio de Teresina t'elacionaclos às demandas de inovação e atribuições da IN'vATHE,salvo quando impossível o atendimento da clemancla por esta, hipótese em que os usuários poderão contratarterceiros, obedecida a legi slação perti nente.

Art^ 16' A quaiificação cla INovATI-lE como serviço social autônomo não ir.plica a conccssãoatttonlática de berrefícios fiscais ou prevideltciários, sendo conclicionados ao crrmprimento dos r.equisitosespecíficos para entidades corn tais qLralificações.

§ I" A Íruição de irnu,idade tribtrtária dependerá do cumprimenlo clos requisitcs previstos nc) art.150' inciso vl' alínea "c",daconstituição FederáI, e no aÍ. 14, do código TributárioNaoional - c.iN.

§ 2' A concessão de isenção das contribttições sociais previdenciárias estar.á concliciolacla à obtençãoda certificação de Entidat1e Beneflcente cle Assistência sociar (CEBAS), nos termos da Lei Federai ,o12'101, de 27 de novembro de 2009, e demais normas pertinentes.

CAPÍTULO II
CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÀO

Art' 17 ' Esla Lei dispõe, também, sobre a criação do conselho Municipai de ciência, Tecnologiac Inovaçâo no Município de Teresina e dá outras providências.

Parágrafo único' Aplicam-se, no âmbito desta Lei, os princípios elencaclos llo aft, 21g, dacorrstituição F'ederar e na Lei Fecrerar ,. 10.913/2004, bem como os seguintes:I - estímLrlo às ativiclades científicas e tecnológicas como estratégicas para o clesen.,,olviment,i,tegrado de Teresina em harmonia corn o.desenvolvirnJnto urbano regionar;

II - estílnulo à inovação ent instituiçõcs de ciência e tecnologia e empresas, atraindo oentros depesquisa e parques tecnológicos para o Muriicípio cle Teresina;

III - estírnulo para cornpetitividade cmpresarial;

IV - i,centivo ao emprcendedorismo inovador.e c,e base tecnorógica;

.vil/
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v - apoio à difusão de tecnologias sociais voltadas à inclusão produtiva e social;

VI - estímulo à eficiência e inovação nos serviços públicos;

vII - apoio aos inventores independentes e ambientcs de inovação;

irouuo],Ij|. 
- apoio à simplificação de processos para abeúura de empresas e registro de ativiclades

Art' l8' o conselho Municipal de ciência, Tecrrologia e Inovação será órgão colegiado de coráteideIiberatir.,,o e propcsitivo, compostt por:

I - 04 (quatro) representantes do poder pribrico Municipar, senco:

a) 03 (três) nomeados pelo Prefeito-Municipal, representantes de secretarias afins, sendo rrnraderas a.secretaria Municipar de ciência, r"ánoiogia e Inovação - sECr-I;b) 0r (um) vereador indicado pera câmará vrrrlrlprr de Teresina;

II - 01 (um) representante do setor econômico do I\{u.icípio;

III - 02 (dois) representantes de instituições de ensino, ciência e tec,ologia sediaclas enr Teresina.

§ l' Cada órgão/entidacle indicará um titular e um suplente.

,r.r",§"*1;:#ffii|" 
Municipal será presiclido pelo membro cla secretaria Municipar de ciência,

§ 3" o mandato dos membros será,e 2 (clois) anos, permitica recondução.

§ 4" A normatização do processo cle escolha do representante clo setor econômico e clos representa,tesdas instituições de ensino, ciência e tecnologia será estabelecido por meio de ato nonnativ' de naturezainfralegal, devendo ser aprovado pero chefe do poder Executivo Municipar.

."_"",1,1",râ:fr:rdfl]jil*:,*r, 
do represenranre com a enrirtade representada irnpoÉará na exrinçâo

Art. 19. Compete ao Conselho Municipal:

?
b-P
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ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pnesloÊNcn

A CAMARA MLINICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

I - propor e acompanhar políticas de ciência, tecnologia e inovação;

II - recomendar ações e programas que fortaleçam o ecossistema cle inovação de Teresina;

III - articular iniciativasjunto a órgãos estaduais, federais e internacionais;

IV - propor incentivos ao desenvolvimento econômico de base tecnológica;

V - promover seminários, encontros e estudos sobre inovação e clesenvolvimento cientíÍico;

VI - aprovar seu regimento interno.

Art.20. O Conselho poderá instituir Comitês Técnicos de assessoramento, de camter voluntário.

Art.2l. Serão observados princípios de simplificação e transparência na gestão e prestação de contas
dos projetos apoiados com base nesta Lei.

Art.22. Os Conselheiros daAgência de Inovação Tecnológica de Teresina - INOVATHE - os quais
serão escolhidos por meio do seu estatuto -, bem como os mentbros do Conselho Municipal cle Ciêircia,
Tecnologia e Inovação - os quais serão escolhidos conforme o art. 18, desta Lei -, não serão remunerados
pelo exercício de suas funções.

Lrt,23. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação,

Câmara Municipal de 'Ieresina, 16 de dezembro de

Vereador ENZO ALENCAR SILVA
Presidente Municipal de Teresina

Vereadora ANDA GABRIELLY COSTA GOMES
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